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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – COMURF 
 
 
 

Às 15:00 (quinze horas) do dia 22 (vinte e dois) do mês de novembro do ano de 2022 (Dois mil e 

vinte e dois), tendo por local Sala de Licitações –Paço Municipal - reuniram-se os Membros da 

Comissão Municipal de Regularização Fundiária – COMURF, criada pela Lei Municipal nº 

1395/2016, nomeados pela Portaria nº 1530/2021, sob a presidência do Dr. Fernando Kusnir 

de Almeida, representante do Executivo do Município. Registradas as presenças dos seguintes 

Membros: Paulo Erinilson Novaes,  Wilson Lemos Capoeira, Eliziane Mendes e Camila 

Karine de Morais Redhed Camargo (representantes do Poder Executivo local) e Edenilson de 

Oliveira Gomes (representante do Poder Legislativo).  

 

Com os cumprimentos e boas vindas a todos, foram realizadas as seguintes providências: 

a)  Protocolo 1962/2022- Fábio Pontes – Segunda via de Título de Domínio  

- Após análise documental, foi aprovado pela comissão. O Expediente será encaminhado ao 

Departamento de Tributos para providências necessárias. 

 

b) Protocolo 1430/2022 – Claudio Marcos Rodrigues – Cancelamento de Título 

- A comissão analisou a documentação apresentada e decidiu notificar o Requerente para 

apresentar o contrato de compra e venda onde consta o reconhecimento de assinatura do Sr. 

Clarindo para ser discutido na próxima reunião. 

 

c) Regularização Fundiária – Barra do Azeite 

- Foi encaminhado para Kathleen do Departamento de Desenvolvimento Econômico através 

do Memorando nº 8638/2022, o Projeto Urbanístico do núcleo Barra do Azeite elaborado 

pelo Programa Cidade Legal para análise e aprovação. 

 

d) Regularização Fundiária – Capitão Braz e Vila Costão 

- O Programa Cidade Legal encaminhou o termo de aceite para dar início aos trabalhos de 

regularização fundiária nos núcleos Capitão Braz e Vila Costão, a comissão irá encaminhar 

para aprovação do Sr. Prefeito. 
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Não havendo mais matéria a deliberar e com os agradecimentos finais, nada mais foi tratado. Os 

trabalhos foram finalizados às 16:00 hs. Esta Ata vai assinada pelos membros presentes. 

 

_____________________________     ________________________________ 

Fernando Kusnir de Almeida        Paulo Erinilson Novaes 
Pres. COMURF      Membro – COMURF 
 
 
 _____________________________                                                      _________________________________ 
Eliziane Mendes                                                          Wilson Lemos  Capoeira                                                     
Membro – COMURF                    Membro – COMURF 
 
 
___________________________________                   ________________________________ 

Camila K. M. Redhed Camargo                    Edenilson de Oliveira Gomes 
Membro – COMURF        Membro – COMURF 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  C
A

M
IL

A
 K

A
R

IN
E

 D
E

 M
O

R
A

IS
 R

E
D

H
E

D
 C

A
M

A
R

G
O

, E
LI

S
IA

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 M
E

N
D

E
S

, W
IL

S
O

N
 L

E
M

O
S

 C
A

P
O

E
IR

A
, F

E
R

N
A

N
D

O
 K

U
S

N
IR

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 , 

P
A

U
LO

 E
R

IN
IL

S
O

N
 N

O
V

A
E

S
  e

E
D

E
N

IL
S

O
N

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 G
O

M
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
F

68
-6

57
8-

28
2B

-4
1E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
F

68
-6

57
8-

28
2B

-4
1E

6



VERIFICAÇÃO DAS
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